RESOLUÇÃO Nº 124, DE 17/12/85

Aprova “carta-acordo” entre a Municipalidade e a CEMIG – Companhia Energética de Minas Gerais.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO APROVOU e eu promulgo a seginte




RESOLUÇÃO:




Art. 1º - Fica aprovada a “carta-acordo” nº DL/VA-400/85 assinada entre a Municipalidade de Timóteo e a CEMIG – Companhia Energética de Minas Gerais, em 11 de novembro de 1985, para execução de obras de eletrificação do Município.




§ único – A “carta-acordo” de que trata este artigo é parte integrante desta Resolução.




Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, entrará esta Resolução em vigor na data de sua publicação.

Timóteo, 17 de dezembro de 1985.

JAIR EDUARDO RIBEIRO

PRESIDENTE

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA

SECRETÁRIO

Exmº. Sr. 

Leonardo Rodrigues Lelé da Cunha

DD. Prefeito Municipal de Timóteo

35174 – Timóteo – MG

Nossa referência: DL/VA-400/85                                                                            Data: 11/11/85

Sua referência: Carta de 30-08-85

Assunto: Programa “Minas-Luz”

Senhor Prefeito: 

Fazemos referência aos entendimentos mantidos com V. Exa. relativos à implantação, nesse Município, do programa “Minas-Luz” em execução pela CEMIG, o qual tem por objetivo a eletrificação de novas localidades no Estado, extensão de redes em periferias urbanas habitadas, situadas em localidades já servidas pela Empresa, e o fornecimento dos Padrões de Entrada Simplificado – PES, para atender às moradias da população de baixa renda.

Assim sendo após termos realizado os estudos necessários, temos a grata satisfação de apresentar-lhe o montante e o orçamento das obras a serem feitas bem como as condições para sua concretização que a seguir transcrevemos:

1. NOVAS LOCALIDADES:

Atendimento à (s) localidade (s) de xxxxx xxxxx xxxxx xxxxx xxxxx xxxxx

com a realização das seguintes obras:

a) Rede de Distribuição Rural 

Construção de xxxxx xxxxx xxxxx km de rede de distribuição rural xxxxx xxxxx xxxxx, postes de xxxxx xxxxx seção xxxxx xxxxx condutores de alumínio CAA nº AWG, partindo da  orçada em Cr$ xxxxx xxxxx (xxxxx xxxxx xxxxx).

b) Rede de Distribuição Urbana

Construção da (s) rede (s) de distribuição urbana (s), com a instalação de xxxxx postes de xxxxx seção xxxxx , condutores de alumínio simples CA, circuitos xxxxxxxxxxxx, iluminação pública com lâmpadas a vapor de mercúrio de xxxxx watts, orçada em Cr$ xxxxxxxxx xxxxxxxx (xxxxxxx  x  xxxxxxxx  xxxxxxxxx  

c) Padrão de Entrada Simplificado – PES

Fornecido de xxxxxxxx unidades do Padrão de Entrada Simplificado – PES, para atender  às moradias dos consumidores de baixa renda xxxxxxxxxxxxxxxxxx do tipo 5050mm e xxxxxxx do tipo 6550mm, orçado em Cr$ xxxxxxxx xxxxxxxxx ( xxxxxxxxxxxx xxxxxxxx x xxxxxxxxxx )

Sub-total ...................... Cr$ xxxxxxxxx xxxxxxxxxxxxx (xxxxxxxxxxxxxxxx xxxxxxxxxxx)

EXTENSÃO DE REDE EM PERIFERIAS URBANAS:

a) Extensão de rede de distribuição urbana na (s) localidade (s) de Timóteo 

com a instalação de 100 postes de concreto circ./duplo T em vários locais habitados, para beneficiar a 150 consumidores (resultando-se na densidade média global, desse sub-programa na (s) localidade (s) referenciada (s), de 1,5 consumidores por poste a ser instalado), sendo a rede equipada com condutores de alumínio simples CA, circuitos trfásicos/monofásicos, iluminação pública com lâmpadas de vapor de mercúrio de 80/125w watts, orçada em Cr$ 403.670.000,00 (quatrocentos e três milhões, seiscentos e setenta mil cruzeiros).

b) Fornecimento de xxxxx de padrões de entrada simplificados – PES, para atender a xxxxx moradias de consumidores de baixa renda, localizadas nas extensões de redes a serem feitas sendo xxxxx do tipo 5050mm e xxxxx 6550mm, orçado em Cr$ xxxxx (xxxxx).

Sub-total................Cr$  403.670.000,00 (quatrocentos e três milhões, seiscentos e setenta mil cruzeiros).

3. LIGAÇÃO DE CONSUMIDORES INATIVOS – BAIXA RENDA

A implantação do padrão de entrada simplificada  - PES, para atender às moradias de consumidores de baixa renda situadas no Município, será na forma do convênio assinado anteriormente ou a ser assinado, quando a prefeitura irá construir para os interessados o padrão de entrada e a instalação elétrica interna de suas moradias. 

4. Para que a CEMIG possa executar os serviços, relacionados no (s) item (ns) 2 (dois) letra A desta “Carta-Acordo”, que perfazem o total de, Cr$ Cr$  403.670.000,00 (quatrocentos e três milhões, seiscentos e setenta mil cruzeiros).

Será necessária a construção financeira por parte da Prefeitura Municipal de Timóteo      

no valor de Cr$ 100.917.500,00 (cem milhões, novecentos e dezessete mil e quinhentos cruzeiros)

a ser integralizada da seguinte forma:

· Cr$ 10.091.750,00 (dez milhões noventa e um mil, setecentos e cinqüenta cruzeiros)

A título de entrada, que deverá ser paga no ato da concordância com os termos da presente “Carta-Acordo”;

· Cr$ 90.825.750,00 (noventa milhões, oitocentos e vinte e cinco mil e setecentos e cinqüenta  cruzeiros)

Am doze parcelas iguais e sucessivas de Cr$ 8.853.694,00 (oito milhões, oitocentos e cinqüenta e três mil, seiscentos e noventa e quatro cruzeiros)

já calculadas considerando-se a correção monetária, ficando parte restante no valor de Cr$ 302.752.500,00 (trezentos e dois milhões, setecentos e cinqüenta e dois mil e quinhentos cruzeiros)

a cargo e por conta de nossa Empresa. 

5. Como garantia do pagamento da contribuição financeira solicitada, a Prefeitura Municipal de Timóteo deverá fornecer à CEMIG uma procuração específica, vinculando, a partir do mês de janeiro/86 a Cota-parte da arrecadação do ICM (Imposto sobre Circulação de Mercadorias) atribuída a esse município.

Neste sentido, estamos enviando a V. Exa. minuta  da referida procuração e da Lei Municipal autorizativa, a ser obtida junto à Câmara Municipal local.

6. Da contribuição financeira da Prefeitura mencionada no item 4, a parcela de Cr$ xxxxx xxxxx (xxxxx xxxxx xxxxx )

referentes ao orçamento dos padrões de entrada simplificadas – PES (item xxxxx), será recebida  pela Empresa como pagamento de tais materiais uma vez que esses padrões ficarão de propriedade dos respectivos consumidores/proprietários  das moradias, os quais serão responsáveis pela sua manutenção e conservação. O restante da contribuição financeira da Prefeitura será recebido pela Empresa a título de “Obrigações Especiais – Contribuição do Consumidor’ conforme legislação em vigor.

7. A PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMÓTEO deverá providenciar a infra-estrutura necessária para a implantação da rede elétrica, bem como a numeração das casas e nomenclatura das ruas, com placas devidamente fixadas, de modo a permitir fácil identificação das mesmas pelo serviço de ligação da CEMIG.

8. A aceitação das condições aqui estabelecidas deverá ser manifestada mediante assinatura da 2ª via desta “Carta-Acordo” por parte de V. Exa.

9. Ressaltamos que, quando a devolução à CEMIG da 2ª via devidamente assinada, deverão ser apresentados todos os documentos já referenciados.

10. Finalizando, informamos que o orçamento acima tem validade até 31/12/85 após o que ficará sujeito à atualização com base nos preços que vierem a ser apurados na ocasião.

Sendo o que nos apresenta para o momento, com apreço, subscrevemo-nos 

Atenciosamente,

Fernando Pinto Peixoto

Superintendente

Artêmio Carvalho Motta

Gerente Regional

“DE ACORDO”: _____________________________________



    PREFEITURA MUNICIPAL DE TIMÓTEO

DATA: 11/11/85

